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LEI Nº 4.251, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

“Institui  no  Calendário  Oficial  de
E v e n t o s  d o  M u n i c í p i o  d e
Promissão,  o  dia  20  de  março
como  ‘D ia  do  Cu idador  de
Idosos’ .”

(Autoria: Vereador Adair Lima)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Promissão o dia
20 de março como o “Dia Municipal do Cuidador de Idosos”.

Parágrafo Único. O “Dia Municipal do Cuidador de
Idosos”  fica  incluído  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do
Município  de  Promissão.

Art. 2º Caberá às Secretarias Municipais propagar a
divulgação  da  referida  data  comemorativa  na  imprensa
local e nos meios de comunicações diversos, assim como
realizar evento em homenagens aos cuidadores de idosos.

Art.  3º  O  Executivo  Municipal  regulamentará  a
presente.

Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 12 de abril de
2024.

ARTUR MANOEL NOGUERIA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na
data supra.

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 IN

A
C

IO
 S

O
A

R
E

S
 (

C
P

F
 *

**
99

48
29

**
) 

em
 1

6/
04

/2
02

4 
às

 0
7:

56
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f2
52

-a
b1

e-
b3

fb
-b

e9
4



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: f252-ab1e-b3fb-be94

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Promissão (SP), Edição nº 1533, ano IX, veiculado em 16 de abril de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por FERNANDO INACIO SOARES
(CPF ***994829**) em 16/04/2024 às 07:56:51 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/f252-ab1e-b3fb-be94


